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PREFEITI]RA MUNICIPAL DE JAPOATÃ
GABINETE DO PREFEITO

Oltcio n"OçlL| 12023

Japoatã, 27 de março de 2023

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar-lhe, no uso da prerrogativa
que me é conferida pela Lei Orgânica do nosso municipio, o anexo PROJETO DE LEi,
que dispôe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024.

A justificativa que acompanha o expediente evidencia as razões e a

finalidade da presente proposta.

Atenciosamente,

nl mento

Prefeito
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JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,

Encaminho o anexo Projeto de Lei que "Dispõe sobre as diretrizes para a

elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2024 e dá outras providências", em

cumprimento ao disposto no artigo 165 §2o da Constituição Federal e no artigo 4o da Lei
de Responsabilidade Fiscal (LC n" 101, de 0,1 de maio de 2000).

A Constituição Federal do Brasil de 1988 determina que a Lei de Diretrizes
Orçamentárias LDO deve estabelecer as metas e prioridades da Administração Pública
Municipal, orientar a elaboração da Lei Orçamentária Anual e dispor sobre alterações
na Legislação Tributária.

Com o advento da Lei Complementar no 101/2000, a Lei de Diretrizes
Orçamenlárias deve estabelecer adicionalmente as metas fiscais, a evolução do
patrimônio líquido, a origem e aplicação dos recursos obtidos com alienação de ativos, a

estimativa e compensação da renúncia da receita e a margem de expansão das despesas

obrigatória de natureza continuada, bem como avaliar os riscos fiscais.

Observa-se que este Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentiirias define
prioridades e metas da adminishação para o exercício de 2024 extraído do Piano
Plurianual 202212025 que estabelece objetivos para um período de quatro anos,

baseado no diagnóstico das necessidades e dificuldades do município, aprovado por lei.

Por fim, concorrendo para melhor entendimento da matéria, coloco-me à

disposição de Vossas Excelências, junamente com os técnicos da Secretaria de

Finanças, Controle Intemo, Assessoria Juridica e a CAT Contabilidade Pública, para

quaisquer esclarecimentos e ao aprimoramento dessa peça de planejamento.

Ao dar cumprimento às obrigações constitucionais, bem como os referidos
diplomas legais supracitados, proponho o presente Projeto de Lei que, alem de

estabelecer as Íegras necessárias para a elaboÍação, aprovação e execução da Lei
Orçamentária para o exercício de 2024, também consolida as bases fiscais para o
alcance do desenvolvimento sustenlável no nosso município.

Nessas condições, submeto à consideração de Vossa Excelência e ilustres
pares o rel-endo Projeto de Lei.

SI

Respeitosamente,

lo

Prefeito

llne
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PRoJEToDELET N.dl/JZ
DE27 DE MARÇO DE 2023'

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
pâra o exercicio d,e 2024 e dá outras
providências.

O Povo do Município de Japotã, Estado dc Sergipe, por seus representantes na
Câmara Municipal, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

CAPÍTULO I
DAS DTSPOSIÇOBS pRU,TUTNARES

I
Art.l'- São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso II, § 2",

da constituição Federal, e em consonância com o Art. 4', da Lei complementar n". 101, de 04
de maio de 2000, aÍ. 23,1rda Lei Federal n'4.320164, Lei Federal n'10.257/0t. (Estatuto das
cidades), Lei Federal n" 12.527111, Lei complemenrar no 205 de 06107llt (Lei orgânica do
TCE/SE) e o art. 100, II, da Lei orgânica Municipal, o plano plurianual do Município piua
2022/2025, e conforme o Plano de contratação Anual - PCA, previsto no Inciso vII ào oaput
12 da Lei Federal no 14.13312021 e as diretrizes gerais para elaboração cos orçamentos do
município para o exercício de 2024. compreendendo:

J$ t.ffi

I - as prioridades e metas da administração pública municipal;
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II - as metas e riscos fiscais;

III - a estrutura e organização dos orçamentos;

IV - as diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos do município
e suas alterações;

V - as disposições relativas à arrecadagão e alterações na legislação tributária;

VI - as disposições relativas à dívida pública municipal;

VII - as disposições relativas às despesas do município com pessoal e encargos
soclals;

VIII - as disposições gerais.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDÂDES E METAS DA ADMINISTRAÇÀO PUBLICA

MUNICIPAL

Art.2o - As prioridades e metas da administração pública municipal para o
exercício financeiro de 2024 serão estabelecidas em conformidade com o Plano Plurianual
relativo ao periodo 202212025, e será encamiúado à Câmara Municipal até 30 de setembro de
2023, através do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentiírias.

Art.3o - Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - PROGRAMA: o instrumento de organização da ação governamental que
articula um conjunto de ações que concorrem para a concretização dos objetivos pretendidos,
visando à solução de um problema ou o atendimento de uma necessidade ou demanda da
sociedade;

II - ATIVIDADE: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e

permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

III - PROJETO: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um
produto que concorre para a expansão ou aperleiçoamento da ação de govemo; e

)
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IV - OPERAÇÃO pspgCtaf-: as despesas que não contribuem
manutenção das ações de govemo, das quais não resulta um produto, e não
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

para a
geram

§ 1o - cada progÍama identificará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando as
respectivas metas e valores bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realizaçào
da ação.

§ 2'- as categorias de programação de que trata esta lei serão identificadas no
projeto de lei orçamentifuia por programas, atividades, projetos ou operações especiais, e
respectivos subtítulos.

CAPITULO III
DAS METAS E RISCOS FISCAIS

Art. 40 - Integram esta lei o anexo de metas fiscais e o anexo de riscos fiscais, em
atenção ao disposto nos §§ 1'e 3', do art. 4'da lei Complementar n" 101, de 04 de maio de
2000.

§ l' - a elaboração e execução do projeto de lei do orçamento para 2024 serào
compatíveis com as metas de resultado primário e nominal estabelecidas nos anexos de metas
Íiscais.

§ 2o - em razáo da necessidade de redefinição das receitas e despesas por ocasião
da elaboração do orçamento de 2024, as metas fiscais estabelecidas nesta lei, poderão ser
ajustadas pela Lei orçamentária Anual, que deverá conter demonstrativo evidenciando as
alterações realizadas.

Art.50 - O Projeto de Lei Orçamentaria conterá reserva de contingência, no
valor correspondente a 0,1% da receita corrente líquida do orçamento fiscal, destinada ao
atendimento de passivos contingentes, riscos e eventos fiscais imprevistos, suprimento de
contrapartida do município na celebração de convênios com outras esferas de govemo e,
utilização como fonte de recursos para abertura de créditos suplementares às dotaçôes
orçamentárias que se tornarem insuficientes.

J

Art. 60 - As ações desenvolvidas para a política de Educação no município serão
priorizadas para atender:
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I - A aplicação de recursos referente à manutenção e desenvolvimento do ensino
básico nos termos do arÍ.212 da Constituição Federal, e da Emenda Constitucional n" 108 de
26 de agosto de 2020, da Resolução n" 243 de 13 de setembro de 2007 do Tribunal de Conras
do Estado; das Leis Federais de n' 14.113 de 25 de dezembro d,e 202O e n" 14.276 de 28 de
dezembro de 2021 .

II - O município aplicará, no mínimo, 30% (trinta por cento) da receita resultante
de impostos, apurado conforme disposto na Lei Orgânica do município, na resolução no 243
do Tribunal de Contas de Sergipe e na Constituição Federal, através dos aÍigos 205 a 214 e o
Plano Municipal de Educação - PME.

Art. 7o - O município deverá aplicar pelo menos 15%o (quinze por cento) da
receita de impostos, nas ações e serviços públicos de saúde, conforme determina a Carta
Magna, nos artigos de n" 196 a 200 a resolução n" 287 de 03 de outubro de 2013, do Tribunal
de Contas do Estado, Lei Complementar Federal n' 141 de l3 de janeiro de 2012 e a Portaria
n'3.992/17.

Art. 80 - As Ações Desenvolvidas para a política de Assistência Social no
Município estarão autorizadas para atender:

a) Manutenção e implementação do Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS, de acordo com as normas estabelecidas e Leis (Federal, Estadual e Municipal), c com
os Padrões determinados pelo Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos I lumanos
através da Lei Orgânica da Assistência Social LOAS e Oficio Circular n 42312011
DEFNAS/SNAS/MDS de 12 de setembro de 2011 e Portaria no 113 de l0 de dezembro de
2015.

b) contratação de empresa de consultoria e assessoria, objetivando um melhor
gerenciamento dos recursos financeiros, oferecendo orientações, e prestando assessoramento a
todos os servidores envolvidos na área de Assistência Social do Município.

CAPITULO Iv
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇAO DOS ORÇAMENTOS

Art. 9o - O orçamento do município compreenderá a programação dos órgãos dos
poderes Executivo e Legislativo, dos seus fundos, fundações e autarquias, conforme
detalhamento a seguir:

a)PODER LEGISLATIVO
. Câmara Municipal de Japoatã
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b)PoDEREXECUTM
. Gabinete do Prefeito
o Gabinete do Vice-Prefeito
o Procuradoria Geral do Município
. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
. Secretaria Municipal de Controle Intemo
o Secretaria Municipal de Finanças
. Secretaria Municipal de Ação Social e Trabalho - Fundo Municipal de

AssistênciaSocial FMAS
o Secretaria Municipal de Ação Social e Trabalho - Fundo dos Direitos da

Criança e Adolescente
r Secretaria Municipal de Educação
o Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
o Secretaria Municipal de Cultura, Juventude e Turismo
o Secretaria Municipal de Obras, TranspoÍe e Urbanismo
o Secretaria Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde
e Secretaria Municipal de Agricultura
o Secretaria Municipal de Meio Ambiente
o Secretaria Municipal de Govemo

Parágrafo único - nos orçamentos dos fundos municipais e das demais entidades
da administração indireta, desde que, como unidades gestoras, possuam contabilidade própria,
serão estimadas apenas as receitas de sua competência legal e dos convênios firmados por seus
dirigentes, assim como, as despesas relativas aos programas executados com estes recursos.

Art. 10 - O projeto de lei do orçamento anual será encamiúado ao Poder
Legislativo, compondo-se de:

I - Oficio e Justificativa;

II texto do projeto de lei do Orçamento Anual;

III - consolidação dos quadros orçamentários.

I - dos resumos das estimativas das receitas por rubrica, categoria econômica c
fonte de recursos;

II - da receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores aquele em que se
elaborou a proposta;

5
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§ 1" - integrarão a consolidação dos quadros orçamentiíLrios a que se refere o inciso
III deste artigo, os seguintes demonstrativos:
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III - da receita prevista para o exercício em que se elabora a proposta e por Fontes
de Recursos;

IV - da fixação da despesa do município por função de govemo;

V - da fixação da despesa do município por poderes, órgãos e Fontes de Recursos;

VI - da despesa realizada no exercício imediatamente anterior e fixada para o
exercício em que se elabora a proposta;

VII - Consolidação Geral por natureza da despesa;

VIII - Detalhamento da despesa por órgãos do Executivo Municipal;

IX - Detalhamento da Despesa do Legislativo Municipal.

CAPITULO V
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÁO E EXECUÇÀO DOS

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÔES

Art. 12 - A elaboração do projeto, sua aprovação e a execução da Lei
Orçamentríria de 2024 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão
fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade
a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas.

Art. 13 - Será, incluídas no Projeto de Lei Orçamentaria, a previsão de recursos
decorrentes de operações de crédito e de convênios com outras esleras de govemo.

Art. 14 - A Lei Orçamentaria poderá consignar em dotação especifica valor
destinado ao custeio de despesas de competência de outro ente da Federação.

Parágrafo único - a rcalizaçáo da despesa somente poderá se efetivar desde que,
comprovado o interesse público, tenha sido firmado convênio, acordo, ajuste ou congênere,
conforme sua legislação.

Art. 15 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer
título submeter-se-ão à fiscalização do poder concedente com a finalidade de verificar o
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberem os recursos.

6

Art. 11 - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto de
lei do orçamento an:ual para 2024 serão elaboradas a preços correntes deste exercício.
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Art. 16 - O Poder Executivo poderá emitir, como anexo à Lei Orçamentária,
relação das entidades que, no exercicio de 2024, poderão vir a serem beneficiados por
subvenção social, contribuição e/ou auxílio.

Art. 17 - O Poder Legislativo terá como limite para o total da despesa, incluindo
os subsídios dos vereadores e excluídos os gastos com inativos, o valor correspo ndenÍe aTyo
(sete por cento) sobre o somatório da receita tributária e das transferências previstas nos §5'
do art. i53 e nos aÍigos 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no
exercício anterior.

Art. l8 A Lei Orçamentaria somente contemplará dotação para investimentos
com duração superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no Plano
Plurianual ou em Lei que autorize sua inclusão.

Art. 20 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual do município para 2024 seÍá.
encamiúado ao Poder Legislativo até 30 de setembro de 2023.

Art. 21 - A proposta orçamentiíria do Poder Legislativo, bem como dos Fundos e

Autarquias, serão encaminhadas ao Poder Executivo até 20 de julho de 2023, para serem
compatibilizados com as propostas dos demais órgãos da administração.

4rt.22 - As despesas empenhadas e não pagas até o final do exercício de 2024
serão inscritas em restos a pagar e terão validade até 31 de dezembro do ano subseqüente,
inclusive para efeito de comprovação dos limites constitucionais de aplicação de recursos nas
áreas da educação e da saúde.

Art.23 - Ficam autorizados os Poderes do Município (Executivo e Legislativo),
seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive Fundações, a
abrirem créditos adicionais suplementares até o limite de 80% da despesa orçada, conÍbrme
art. 7o, inciso I, da lei Federal n" 4.320164.

§ l" - Os Projetos de Lei relativos a créditos adicionais suplementares serão
apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentriria Anual.

§ 2'- Acompaúarão os Projetos de Lei, relativos a créditos adicionais, exposições
de motivos que os justifiquem.

§ 3" - Os créditos adicionais aprovados pela Câmara de Vereadores serão
considerados abertos com a sanção, publicação da respectiva Lei.

§ 4o - Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação as

7

Art. 19 - A elaboração do projeto de Lei e execução da Lei Orçamentária Anual
serão orientadas no sentido do alcance da meta de resultado primario fixado no anexo de
metas fiscais, necessário a garantir uma trajetória de solidez financeira da administração
municipal.
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exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício,
apresentadas de acordo com a classificação vigente.

§ 5' - Não será admitida modificação do valor global dos Projetos de Lei de
Orçamento e de Créditos Adicionais, em observância ao disposto no inciso i do artigo 63,
combinado com o §3o do art. 166, ambos da Carta Magna de 1988.

Art.24 - Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado a efetuar
transposição, remanejamento e transferências de dotações orçamentiírias.

§1" A transposição, remanejamento e tÍansferência são instrumentos de
flexibilização orçamentária, diferenciando-se dos créditos adicionais que têm a função de
corrigir desvios de planejamento.

§2'Para efeitos desta lei entende-se como

I - transposicão - o deslocamento de excedentes de dotações orçamentárias de
categorias de programação, até o nível de elemento, totalmente concluídas no exercicio para
outras incluídas como prioridade no exercício;

II - remanejamento - deslocamento de créditos e dotações relativos à extinção,
desdobramento ou incorporação de unidades orçamentárias à nova unidade ou, ainda, de
créditos ou valores de dotações relativas a servidores que haja alteração de lotação durante o
exercício;

III - transferência - deslocamento permitido de dotações atribuídas a créditos
orçamentiirios de um mesmo programa de govemo.

Art. 25 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do
art. 9o, e no inciso II do §1' do art. 31, todos da Lei Complementar no 101, 04 de maio de
2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo, cada qual no seu âmbito, procederão à
respectiva limitação de empeúo e de movimentações financeiras, podendo definir percentuais
específicos para o conjunto de projetos, atividades e operações especiais.

§ 1' - excluem do caput deste aÍigo às despesas que constituem obrigações
constitucionais e legais do município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da
dívida.

§ 2o - no caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que
trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas:

8

§ 6' - A reabertura dos Créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no
atligo 167 , § 2" da Constituição Federal, quando necessária, será efetivada mediante Decreto
do Prefeito Municipal.
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I - com pessoal e encargos patronais;

II - com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no art
45 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 3' - o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe
caberá tomar indisponível para empeúo e movimentação financeira, de forma a dar
cumprimento ao disposto no parágrafo anterior.

Arl.26 - O poder Legislativo poderá propor emendas à Lei Orçamentária Anual
obedecendo as Diretrizes da Lei Orçamentiiria e as metas do Plano Plurianual não sendo
permitidas as emendas ao que visem a: (artigo 33 da lei Federal n' 4.320164)

I - alterar a dotação solicitada para despesa de custeio salvo quando provada,
nesse ponto, a inexatidão da proposta;

II - conceder dotação para início de obra cujo projeto não esteja aprovado pelos
órgãos competentes;

III - conceder dotação para instalação ou fi.rncionamento de serviço que não esteja
anteriormente criado;

IV - conceder dotagão superioÍ aos quantitativos previamente fixados em
Resolução do Poder Legislativo para concessão de auxílios e subvenções.

CAPÍTULO VI
DAS DIRETRIZES RELATIVAS À ARRECADAÇÃO E ALTERAÇÕES NA

LEGISLATURA TRIBUTÁRIA

Art.27 - O Poder Executivo enviará, quando necessário, à Câmara Municipal,
projetos de Lei dispondo sobre alterações na legislação tributaria, especialmente sobre:

I - revisão do código tributario, visando adequá-lo à política tributaria necessária
pzua promover o desenvolvimento econômico e social do município;

II - aperfeiçoamento no sistema de Íiscalização, cobrança e arrecadação dos
tributos;

III - revisão da planta genérica de valores buscando critérios técnicos e justos de

9

avaliação;
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IV - revisão dos incentivos fiscais buscando critérios técnicos e justos objetivando
o desenvolvimento integrado do município.

§ 1" - leis e atos que concedam ou ampliem incentivos ou beneficios de natureza
tributaria ou das contribuições, só serão aprovados ou editados se atendidas às exigências do
artigo 14 da Lei Complementar Federal n" 101, de 04 de maio de 2000.

§ 2o - a administração municipal deverá despender esforços no sentido de
diminuir o volume da dívida ativa inscrita, de natureza tributrlria e não tributária.

§ 3o - com objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural do
município, o Poder Executivo poderá encamiúar projetos de lei de incentivos ou beneficios
de natureza tributaria, bem como conceder beneficios com base nas leisjá existentes.

§ 4' - o beneficiário deverá estar adimplente com todas as obrigações de natureza
tributiiria, previdenciária e de contribuições sociais, no âmbito federal, estadual e municipal e
adequado às normas de controle e de preservação ambiental.

CAPITULO VII
DAS DISPOSIÇÕNS RoT,aTTvA À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art.28 - A Lei Orçamentiiria Anual garantirá recursos para pagamento da despcsa
decorrente de débitos refinanciados, inclusive com a Previdência Social.

Art. 29 - A Lei Orçamentária poderá autorizar a realizaçáo de operações de
crédito por antecipação de receita, desde que observado o disposto no art. 38, da Lei
Complementar no 101 de 04 de maio de 2000.

Art. 30 - A Procuradoria Geral do Município encamiúará à Câmara Municipal,
até o dia 31 de Julho do corrente ano, a relação dos débitos decorrentes de Precatórios
Judiciarios a serem incluídos na Proposta Orçamentária de 2024, determinados pelo AÍ. 100,

§ 1" da Constituição Federal e demais dispositivos da legislação vigente.

Parágrafo Único. - O Custeio dos Precatórios correspondentes às sentenças
judicirírias de que trata o caput deste Artigo será previsto em dotações Consignadas no
Orçamento da Procuradoria Geral do Município.

10
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CAPÍTULO VIII
DAS DrsposrÇôrs Rnr,,lrrv,ts Às nnspnsAs Do MuNrcÍpro conr rESSoAL E

ENCARGOS SOCIAIS

Art. 31 - No exercício financeiro de 2024, as despesas com pessoal dos poderes
Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos arts. 18, 19 e 20, d,a Lei
Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000.

{rt.32 - Observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal, em 2024
somente poderão ser admitidos servidores se:

I - existirem cargos vagos a preencher;

II - houver prévia dotação orçamentiiria suficiente para o atendimento da despesa;

III - forem observados os limites previstos no artigo anterior;

IV - for observado o disposto nos artigos 16, 17 e 21, da Lei Complementar no
101/2000

Art. 33 - Ficam autorizadas a revisão geral das remunerações, subsídios,
proventos e pensões dos servidores ativos, inativos e pensionistas dos Poderes Executivo e
Legislativo Municipal, das autarquias e flmdações públicas cujo percentual será definido em
lei específica e, para fins de atendimento ao disposto no art. 169, §1", inciso II, da
Constituição Federal, as concessões de quaisquer vantagens, criação de cargos, empregos e

funções, alterações de estruturas de carreiras, aumentos de remuneração, bem como admissões
ou contratações de pessoal a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta
ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, observadas as
demais normas aplicáveis.

Parágrafo único - os recursos necessários ao atendimento do disposto no caput
deste artigo, caso as dotações da Lei Orçamentiiria sejam suficientes, serão objeto de crédito
adicional a ser criado no exercício de 2024, observado o disposto no aÍ. 17, da Lei
Complementar n' 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 34 - Nas situações em que a despesa total com pessoal do Poder Executivo
tiver extrapolado a 950Á (noventa e cinco por cento) ou seja 51,30% (cinquenta e um inteiros e
três décimos por cento) do limite referido no art.20, da lei de Responsabilidade Fiscal, a
realização de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento
de relevante interesse público, especialmente os votados para as áreas de segurança e saúde,
que sejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

1l
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Parágrafo único - a autorização para a realizaçáo de serviço extraordinário, no
âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, é de exclusiva
competência do Prefeito Municipal.

Art.35 - No caso de os limites máximos de despesas com pessoal para os Poderes
Executivo e Legislativo, estabelecidos no art. 20 da Lei de Responsàbilidade Fiscal. lorem
ultrapassados em qualquer um dos Poderes, serão adotadas, no respectivo Poder, as seguintes
medidas voltadas ao reenquadramento no prazo máximo de dois quadrimestres:

I - eliminação de despesas com horas extras, exceto se enquadradas nas situaçôes
previstas no artigo anterior desta Lei;

II - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

III - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;

IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporiirio.

CAPITULO Ix
DAS DTSPOSIÇOES GERAIS

Art. 36 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despcsas
que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de
dotação orçamenúria.

Art. 37 - Caso o Projeto de Lei Orçamentiiria não seja aprovado e sancionado até
3l de dezembro de 2023, a programação dele constante poderá ser executada em cada mês,
até o limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta remetida à
Câmara Municipal, enquanto a respectiva lei não for sancionada.

§ 1" Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária
utilização dos recursos autorizados neste artigo.

à

§ 2" O empeúamento e processamento da despesa nesse caso estarão limitados a
1/12 (um doze avos) de cada grupo de despesa por categoria dos órgãos.

12

Parágrafo único - a contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão
orçamenülLria e financeira, efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e
providências derivadas da inobservância do "caput" deste artigo.

§ 3' Excetua-se das limitações do disposto no caput do artigo, as despesas
referentes a ações de educação, saúde, pessoal e seus encargos, contas públicas, serviços da
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dívida e dotações destinadas ao atendimento de precatórios judiciais e projetos e atividades
financiadas com recursos transferidos pelos governos federal e estadual e contrapartida.

Art.38 - Para os efeitos do § 3'do aÍ. 16 da Lei Complementar Federal n". l0l,
de 2000, entende-se como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para a
contratação de obras, bens e serviços, os limites estabelecidos pela Lei n' 14.133 de 01 de
abi,l d,e 2021.

Art.39 - O Poder Executivo poderá encamiúar mensagem ao Poder Legislativo
para pÍopor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a
votação, no tocante às partes cuja alteração é proposta.

Art. 40 Os recursos financeiros referentes à contrapartida do município em
convênio com o Governo do Estado, na prestação de serviços de segurança pública, DER,
Ministério Público, Tribunal de Justiça, EMDAGRO e outros, serão definidos conforme cada
caso.

Art. 4l - Nos termos do aÍ. 41 e 42 da Lei Federal Íf 4.320, de 1964 será
precedido de autorização legislativa a abertura de crédito adicional especial.

Parágrafo único - consideram-se novas dotações orçamentiirias específicas à
aberfura de dotações para ações e/ou programas não previstos na Lei Orçamentária Anual.

Art.42-ALei
dotações destinadas:

Orçamentária constará também em unidades específicas as

I - programas sociais;

II - a concessão de subvenções, auxílios e contribuições;

III - convênios;

IV - fundos especiais;

V - alienação de bens;

VI - desapropriação de bens imóveis ( a que se refere o §3' do art. 182 da Carta
Magna, observado o disposto no art. 16 da Lei Complementar n' 101 de 04 de maio de 2000 -
LRF);

VIII - consórcios públicos - Lei Federal n" I 1.107 de 06 de abril de 2005;

l3

VII - precatórios judiciais (conforme art.100 e seus parágrafos e o disposto nos
artigos 78 e 101 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal
de 1988);
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IX - concurso público;

X - Parceria Pública - Privadas - Lei Federal n' 11.079/04, alterado pela Lei no

12.766112;

13.204ns

XII - Revisão Salarial dos Servidores e Piso Nacional do Magistério e dos
Agentes Comunitários de Saúde e Endemias;

XIII - Suprimento de Fundo

XIV - Plano Diretor.

XV - Capacitação para os professores e servidores da educação municipal em
primeiros socorros, conforme estabelecido pela Lei Federal n' 13.460/2017.

Art. 43 - Construção, reforma, manutenção de creches municipais, visando à
melhoria da qualidade do atendimento com aquisição de equipamentos, uniformes,
brinquedos, materiais educativos, obedecendo inclusive orientação do Tribunal de Contas do
Estado e do Ministério Público Especial, conforme oficio GP circular no 0412010 de 25 de
maio de 2010.

Art.44 - Ação integrada para criança e o adolescente, excepcional e proteção às
pessoas idosas com manutenção dos serviços de apoio social, conforme art. 227 da
Constituição Federal e art.253 da Constituição do Estado e do offcio GP/Circular de n' 05, de
30/10/2008 do Tribunal de Contas do Estado e aÍigos 170 e 230 da Carta MAGNA, Lei n'
10.741103 - Estatuto do Idoso e arÍ.257 da Constituição Estadual.

Art. 45 - Acessibilidade a pessoas com deficiência - PcDs, estará contemplado em
todos os projetos, ações e empreendimentos custeados com recursos públicos, conforme deÍlne
o Decreto Legislativo n' I89/2008, que ratifica a convenção da ONU e o oficio circular no 05
de 17 /0912009 do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe.

Art. 46 - O município, através dos Poderes Executivo e Legislativo fará cumprir o
que determina a Lei Complementar n' 131 de 27 de maio de 2009 e do Decreto no 7 .185 de 27
de maio de 2009, referente a transparência da gestão fiscal, determinando a disponibilização
em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira do
município.

Art- 47 - O Município, através dos Poderes Executivo e Legislativo, fará cumprir
o que determina a Lei Federal de no 12.527 de 18 de novembro de 201 l, que regula o acesso a
informação previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3' do art. 37 e no § 2" do
arÍ. 216 da Constituição Federal e Offcio Circular n' 00212015 - HAS/PRSE/MPF de 09 de

14
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XI - Parcerias Voluntárias - Lei Federal n' 13.019/14 e alterada pela Lei n"
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Art. 48 - A administração pública municipal poderá destinar recursos para
diretamente ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas Íisicas comprovadamente
caÍente, por meio de outros auxílios financeiros a pessoas físicas ou materiais de distribuição
gratuita, desde que observados os requisitos estabelecidos no arÍ. 26 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Art.49 - Serão realizados manutenção e investimentos, cessão de areas e

implementação nos programas destinados a:

I - melhoria na qualidade de vida de nossos munícipes através da qualificação do
espaço urbano e nas áreas de interesse ambiental, com realização de programas de educação
ambiental, formação de agentes multiplicadores, realizaçáo de atividades ambientais na rede
municipal de educação e outras instituições interessadas e de campanhas educativas junto à
população; implementação de projetos junto aos govemos Federal e Estadual para as áreas de
interesse ambiental, proteção aos mananciais, resíduos sólidos e areas especiais;

Art. 50 - As ações desenvolvidas para a política ambiental no Município serào
priorizadas para atender:

I - Manutenção e implementação do programa integrado de resíduos sólidos,
promover uso ambientalmente sustentável para as áreas de proteção aos mananciais.

Art. 51- A Unidade responsável pela coordenação do Controle Intemo fiscalizará
e demonstrará o cumprimento do parágrafo único do art. 45, da Lei Complementar n..
101/2000, das resoluções de no 206 de 01/11/01 e no 226 de 12102104 do Tribunal de Contas
do Estado de Sergipe, de acordo com suas atribuições e competências.

Art. 52 - Além dos princípios contidos nesta Lei, o orçamento deverá obedecer
aos seguintes princípios:

I - os projetos em execução terão prioridade sobre novos projetos, atendido o
disposto no artigo 45 da Lei Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000.

II - a programação de novos projetos dependerá de prévia comprovação de sua
viabilidade técnica, econômica e financeira e deverá atender ao disposto no artigo 16 da Lei
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000.

Art, 53 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto
no art. 167, § 2o da Constituição Federal será efetivada mediante decreto do chefe do Poder
Executivo.

Parágrafo único - na reabertura a que se refere o caput deste artigo, a fonte de
recurso deverá ser identificada como saldos de exercicios anteriores, independentemente da
receita à conta da qual os créditos foram abertos.

l5

dezembro de 2015.
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Art. 54 - Verificando eventual Saldo de Dotação Orçamentríria da Câmara de
Vereadores que não será utilizada, poderão ser oferecidos tais recursos como fonte para
abertura de creditos adicionais pelo poder executivo.

Art.55 - A Execução orçamentária do Legislativo, do Fundo Municipal de Saúde e
Fundo Municipal de Assistência Social será independente, mas integrada ao Executivo para
fins de contabilização, por sistema eletrônico de dados, para cumprimento obrigatório da
consolidação de dados.

Art.56 - O estabelecimento das metas e prioridades da administração municipal
para o exercício de 2024, de acordo com o disposto no art. 165, § 2o, da Constituição, far-se-á,
excepcionalmente, no âmbito do Plano Plurianual do período 2022/2025.

Art.57 - O Executivo Municipal baixará normas complementares para
regulamentação da conclusão e elaboração do Orçamento Participativo, previsto na Lei
Federal n'. 1,0.257 de l0 de julho de 2001.

Art. 59 - Não se considera como substituição de servidores e empregados
públicos e não contando para o limite de gastos com pessoal definido no art. 19, inciso III da
Lei Complementar no 101/00 - LRF, os contratos realizados com OSCIP - Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público.

Art. 60 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contratos de parcelamentos
com a Receita Federal do Brasil - RFB, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Caixa
Econômica Federal, concessionárias e permissioniirias de serviços públicos.

Aú. 61 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, diretamente, despesas de
custeio para a manutenção das caixas escolares da Rede Pública Municipal de ensino que
receberem recursos diretamente do govemo Federal por meio do PDDE - Programa Dinheiro
Direto na Escola.

{rt. 62 - Desde que comprovado o interesse público, poderão ser concedidas
premiações a pessoas fisicas que participem de concursos, gincanas, atividades esportivas e

culturais e outras festividades incentivadas e/ou promovidas pelo Poder Público Municipal.

Art. 63 - A Lei Orçamentária reservará recursos, para a transferência financeira a
consórcios públicos em que o Município fique como ente consorciado, em conformidade com
o respectivo contrato de rateio, observadas as disposições da Lei Federal n. 11.107, de
06104/2005.

t6

Art. 58 - Os Entes e Orgãos da Administração Pública Direta, Indireta e
Fundacional no Estado de Sergipe, instituirão procedimentos, rotinas, deveres e

responsabilidades para adequada observância da ordem cronológica de pagamentos nos
confatos firmados, conforme artigo i4l da Lei n' 14.13312021.
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Art. 65 - Em detrimento dos prazos constitucionais para encaminhamento ao
Poder legislativo Municipal dos Projetos de Lei da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2024 será aÍé 1510412023, frca o Poder Executivo autorizado a inserir no
projeto da LOA - Lei Orçamentiiria Anual para o exercicio de 2024 as ações e projetos
constantes da LON2023 e do Plano de govemo de campaúa das eleições de 2020 registrado
no TRE - Tribunai Regional Eleitoral.

Art. 66 - O gestor do SUS/Fundo Municipal de
detalhado referente ao quadrimestre anterior, o qual conterá,
informações:

Saúde elaborará Relatório
no mínimo, as seguintes

I - montante e fonte dos recursos aplicados no período;

II - auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas recomendações
e determinações;

III - ofeÍa e produgão de serviços públicos na rede assistencial própria, contratada
e conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de saúde da população em seu âmbito
de atuação.

§ 2o - O município deverá encaminhar a programação anual do plano de saúde ao
respectivo Conselho de Saúde, para aprovação antes da data de encaminhamento da lei de
Diretrizes Orçamentárias do exercício correspondente, a qual será data ampla divulgação,
inclusive em meios eletrônicos de acesso público.

§ 30 - Anuaimente, o ente municipal afializarâ o cadastro no sistema de que trata o
artigo 39 da Lei Complementar n" 141/2009, com menção às exigências deste artigo, além de
indicar a data de aprovação do relatório de gestão pelo respectivo conselho de saúde.

§ 4o - O relatório de que trata o caput será elaborado de acordo com modelo
padronizado aprovado pelo Conselho Nacional de Saúde, devendo-se adotar modelo
simplificado para municípios com população inferior a 50.000 (cinqüenta mil) habitantes.
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Art. 64 - Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros
acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por insuficiência
de caixa e/ou necessidade de priorização do pagamento de despesas imprescindíveis ao pleno
funcionamento das atividades adminisftativas essenciais.

§ 1o - O município deverá comprovar a observância do disposto neste artigo
mediante o envio do Relatório de Gestão ao respectivo Conselho de Saúde, até o dia 30 de
março do ano seguinte ao da execução financeira, cabendo ao Conselho emitir parecer
conclusivo sobre o cumprimento ou não das normas instituidas na Lei Complementar no
14112009, ao qual será dada ampla divulgagão inclusive em meios eletrônicos de acesso
púbtico, sem prejuízo do disposto nos artigos 56 e 57 da Lei Complementar n' l0l, de 04 de
maio de 2000.
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§ 5o - O gestor do SUS/Fundo Municipal de Saúde apresentará, até o final dos
meses de maio, setembro e fevereiro, em audiência pública na Casa Legislativa do Município,
o relatório de que trata o caput.

{rt. 67 - O montante da despesa não deverá ser superior à receita, conforme
estabelece o art. 1o, § 1" da lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 68 - A transparência da gestão fiscal em nosso município em relação à
adoção de sistema único e integrado de execução orçamentária, administrativa financeira e

controle - SIAFIC será assegurada pela observância do padrão minimo de qualidade
estabelecido no Decreto Federal n' 10.540 de 05 de novembro de 2020 e do disposto no art.
48-A da Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
sem prejuízo de outras disposições previstas em Lei ou em atos normativos aplicáveis, tendo
sua aplicação obrigatória a paÍir de 0l de janeiro d,e 2023, conforme artigo 18 do referido
Decreto.

Art. 69 - O Plano de Contratações Anual PCA, previsto no inciso VII do caput
12 da Lei no 14.133 de 01 de abrll de 2021 §ova Lei de Licitações) e regulamentada pelo
Decreto Federal n' 10.947 de 25 de janeiro de 2022, que subsidiará a elaboração da Lei
Orçamentária Anual em conformidade com o Plano Plurianual de 202212025 e com a Lei de
Diretrizes Orçamentriria.

Art. 70 - O Executivo Municipal disponibilizará ao Legislativo Municipal os
Projetos de Leis de Diretrizes Orçamentiíria, Lei Orçamentriria Anual e Plano Plurianual em
meio eletrônico de armazenamento de dados.

Art.7l - As fontes de recursos e seus respectivos vínculos orçamentiirios serào
indicativas podendo ser alteradas consoantes às necessidades da execução orçamentária.

Art. 73 - A limitação de empeúo e a movimentação financeira, aludidas no art.
9'da Lei Complementar Federal n' 101/2000, e alterações posteriores, dar-se-ão mediante
contingenciamenlo orçamentário.

Parágrafo único - Os critérios de contingenciamento orçamentário serão
deÍinidos mediante Decreto de Execução Orçamentária.

Art.74 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 0l de janeiro de 2024.

Art. 75 - Revogadas as disposições em contrário

18

^rt.72 
- Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar operação de crédito

por antecipação de receita, oferecendo as garantias usuais necessárias na forma do artigo
1655, § 8'da Constituição Federal de 1988, e do art. 38 da Lei Complementar Federal no
I0I /2000 e alterações posteriores.
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ARF (LRF, aÍ 4", § 3')

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2024

R$ milhares

,\:

PROVIDÊNCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

Sem movimento 0 0

SUB. TOTAL 0 SIIB - TOTAL 0

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

Sem movimênto

STIB - TOTAL 0 0

0 TOTAT, 0
l.onre: l\clairüra Múicipnl

PASSIVOS CONTINGENTES

ST]B - TOTAL
TOTAL
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ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2024

AMF - Dcmonsúativo I RF. an. ,1" RS milharcs

rsrL(1rI('A('.iO

2(}21 2t)26

% R('L

(. / RcL)

rlm (b)

O/O RCI,

(1/ R(1,)

r lrx) (.)

(( / R( l,)

63.257 ó | .u0u 96 65 .41 I 61.0t 7 9ó 67.579 ót.ut4
62.892 60 64lt 9) 65.093 60.0ó5 95 ó7. tõ9 60.óó2

6.' .251 61 .000 9ó 65.47 I ól.ul7 9ó 67 .579 ót0t4
l»sp*\§ ltimáriar (lI) 6l .700 59.499 94 63.8ó0 59.5 15 94 65.91ó 59.513 91

Itcs,lr o lti,nlrn, (lll) t.192 t.149 2 l .z-a -\ I .149 2 t .27 -) 2

-t9E -l9l 0 -205 -t9l U -21 I -t9t 0

l)iv. llrbli.! Cm$lidad. 4.69 -\ 4.526 1 4.851 4.521 1 5.014
Dir Cons)lidadu [-iqúid! -4. t)) -4.UU / () -4..JUU .4,UUó -o -4.47v -o

Ráah Pnltüs rnDdÀ & PPP ( lV )

D6D(s F,núÍr6 8tãda pú PPP ívi

Inp&ro do qldô úd PPP ( Vr) = Ov-Y)

Noh O M@p,ô nao ,oN ÀeB

VAR VEIS 2024 2025 2026

PIB real cÍescimento em 9/o I ,55vo 2,OO% 2,OO'/o

lnflação Média (%anual) proj etada com base em Índice oficial de inflação 3,7iVo 3,50% 3.224/a

Câmbio 5,30% 5,30% 5,35%

Projeção da Receita Corrente Liquida 65 960 68 269 70.467
F(6 B.M C.âhr (Ból€1rm FEos . Rd.órc d. úp!ótv.. d. M.@do d. 13 dê ,âÉo d. 2023)

Metodolog ia de Cáculo dos valores Constantes

2024: Valor Corrêôte do ano dê 20?4, dividido poÍ 1,037

2025:valor CoÍrênle do ano de 2025. dividido por 1,073

20m: Vâlor Coííente do ano dê 2026. dividido poÍ 1,1076

ificaçãoE

a rea aemaa oÍ
o da Ereuqãô o@dâtana anêxÔ rrl d. 202

2024

vt
!r:
(r(

l.l4!

4.5 J t

PaétEão dãRêaêita CorÍenle liquida pdÍa 2022
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALTAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2024

AMF - Demonstrativo II (LRF, art. 4', §2o, inciso I) RS milhares

ESPECIFICAÇÃO

Metas Previstas

em Metas Realizadas em
Variação

2022
(a)

o/o

RCL

2022
(b)

V. RCL
Valor

(c): (b-a)

%
(c/a) x 100

Receita Total 53.000 83,32 66.768 103.62 13.768 25.98

Receitas Primárias (l) 52.940 83,23 66.8 t0 t03.68 I 3.870 26,20

Despesa Total 53.000 83,32 66.747 t 03,59 t3.747 25,94

Despesas Primárias (II) 5t.996 81.75 64.082 99,45 12.086 23,24

944 1,48 2.'728 4,23 \.784 t 88,98

Resultado Nominal 0 0,00 -1.572 1 44 -1.572 0,00

Dívida Pública Consolidada 0 0,00 4.3 l0 6.69 4.310 0,00

Dívida Consolidada Líquida 0 0,00 -3.8 r 6 -§ a? -3.8 16 0 00
loNTil RREo - R.ldüro R.rudo d. E\6udo Orss$lina < RCF R.htúo 

'L 
cérÀô t-'a{l\1.l0ll

õrÍicáaãdEspê 2022

Previsão da Receita nente líquida para 2022 63.607,00

Valor da Receita Corente Líquida rcalizada em 2022 64.436,00

Foíe RREo Rêratóno RáumÉo da êxeuÉo oíç.m.IáM . anqo I óê 202?

Resulrado Primário (III) = (l-ll)
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATA

AMF Dcnronstratilo lll (LRF. art.4", 2'. inciso II)

É{o!trri\qd6r.Roí tuhÚn,d.(kú)rld&ro:r !20:?

Mctodol a de Cálculo dos Valores Consttrntes

ndices de lnflaçâo

2021 l0t l 2023 20ll 2025 2i)l ()

*3,7 5% '* 5.(t2o/o ***5.397ú ***1.70t/o r* *-1.50o/o ***3.) 2oL

RS milhaÍes

2021 vulo.Corelíe x l-ll ll

2022 \'alor CoF.rú. \ l.0Jl9 2025=r!lúC6§ . 1.071

2026 \'âlú C(Ecnt. 1.1076

Ío tur /Ro!o 
' 
od e, srrl) I"rp rrw Eh B,N

VAt,ORES A PREÇOS CORRENTES

ESPECIFICIrÇÂO 2{t2l 2022 2,023 2021 2025 2026

Recerta Total 52.97 | 66.7 68 2(,.05 61 000 -8.64 63.257 3.70 6i l7l 3.50 67.519 4.22

Reccitas Primárias (l) 52.711 66.1t l0 26.67 60 6.18 -9 "22 62.892 3.70 65 093 3.50 67 ltr9 3,22

Despesa Total ,17.08() 66.7 47 4t.77 6t.000 -lt.6l 63.257 3.70 (,5 471 i 5{) 67.579 3.22

Despesas PÍin1iÍias (ll) 14.967 (,4.0Ii2 ,12.51 59.49í) _7 t§ 61.700 170 6i {t«) t 5(r 65.9 t6 3.22

Resultado Primário (lll) = (l - II) '1.'777 2.721i' -61,92 Lt49 -57.88 I t9) 3-',|0 r233 3.50 |.273 3.22

Resultado Nomrnal -3 87 -1.572 306.20 - l9l -1,r7.86 - l9{r 3 _70 -205 3.50 -)t I 3.22

Dirida Pirblica Consolidada 6.107 I 310 -29..13 1.526 5.00 4.r)93 3,70 4.85 7 3.5{) 5.0 t4 3.22

Dirida Consolidada Li da -2.244 -3 ri t6 70.05 -.t.007 5.00 -,1. r55 3.70 -4 300 3.50 -,1..139 ).22

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

T]SPECI FICA('ÂO 2o21 2072 2023 7024 2025 2026

Reccitú Total 58.962 70 367 I9.3,1 61.000 -13,31 61.000 0.00 61.017 0.03 6t.014 0.00

Receitas Prirnririas (l) 58.709 70.41I 19.93 60.6.18 - t 3.87 (.6.113 0.00 60.665 0.03 60.661 0.00

Despesa Total 52.405 70.345 34.23 61.000 -t3.28 61.000 0.00 61.017 0.01 61.011 0.00

Despesas Prinrárias (ll) 50.0s3 67 536 34.93 59.499 -l 1.90 59 499 0.00 59.5 t5 0.03 59.5 l3 0.00

Resultado Primririo (lll) : (l - II) 8.65',7 2.875 -(Ít.79 1.149 -t-97 l. l,l9 0.00 1.149 0.03 l. 149 0.00

Resultado Nominal -41I - I (»5-l 2li4.aí) - l9l -l t.32 -lel 0.00 -l9t 0.03 - l9l 0_00

Dir ida Pública Consolidada 6 798 .15.12 -33.18 ,1.526 -0.37 4.526 0.00 4.52 7 0.03 4.527 0.00

Dir ida Consolidada Liquida -2.498 -1.022 a,l,0l -1.007 -0.37 -1.U)7 0.00 -4.00It 0.01 -4.008 0.00

". aúEo cúd (e|tu, Poü . edr d. 
'Lmbn 

d! 20r:)

-, núi.o ..!d (Bôl!dí rd', ! turr&ú & ErptúriE J! M.nrdo d' r3 &j!Ei@ d! ?02r)

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATIJAIS CoMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCiCIOS ANTERIORES
2024

l2o2a \',rú cuo",,r" r.o3?
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLr.rÇÃO DO PATRIMÔNIO l,iQI-rIDO
2024

AMF - Demonstrativo IV (LRF, art 4", 2', inciso III) R$ rnilhares

,'!'

2020 /o/oo/o 20212t)22PATRIMÔNIO LIQUIDO

0 00 000Patnmônio/Capital
0 000 00Reservas

9 480 1001000 tt.228l5 551Resultado Acurrulado
9.480 10011.228 t00015.551TOTAL

REGIME PREVIDENCIÁRIO
o//o2022IDOPATRIM NIO t,I

00 0.000.000Patrimônio

Reservas

Lucros ou Prej uízos Acumulados
0 0 000,000,000TOTAL

3- -rEl
,IFÍÍI

r
-nr:Í- wrut flfrAtlSl@rr,rdd'arr'12{tru(4@12111_-

FO]§IE Bil&ço Pslrh@El tt 20:q 1oll.lr»l
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2024

AMF - Demonstrativo V (LRF, an.4', §2', inciso tll) R$ rnilhares

RT]CEITAS ALIZADAS 2022 2021 2020

REC. DE CAPITAL - ALIEN. DE A'TIVOS 465 0 0

AI de Bens Móveis 0 0 0

Ali de Bens Imóvers {65 0 0

AI deBens Intan vels

Rendimentos de Apl Financeiras 0 0 0

DESPESAS EXECII'I'ADAS
2022
(a)

2021
(b)

2020
(c)

APLIC, DOS REC, DA ALIEN DE ATWOS
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

lnversões Financeiras

da Dívida
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID CIA

R.. e Geral de Preridência Sociai

Resime Próprio de Preüdência dos Servidores

S,\LDO 1-INANCEIRO
2022

(s) = ((la trd) + [lh)
2021

(h)=((lb-tre)+ltli)
2020

(i)=(lc-llf)
vALoR (lIr) 465 0 0

rcliT i.Lró.F R'!.io d. Er§r& rrÍllEeíiREo) 
^i.ro 

ll &:Ô!- ler !:011



ESTAOO OE SÉRGIPE

PREFÊITURA MUNICIPA! DE JAPOATÃ

LEI DE DIRITRIZI'S ORÇ.1,\TE}JTÁRIAS
ÀNI:XO T]E MtrTAS !ISCN§

RT]CEIT.\§E DI]SPES§S PREITDE\('I,iRL{S DO R!:(;IIIE PRóPRIO DE PRLT'IDiN('I.{ DOS SIRIIIX)RF,S
t0:.1

.L\t[ - l\üorlrlrtrli\o \ I IRI

RIt( EI t-.\§ 2022 2(l21 202t,

Rf,CEt',t .{§ ?RI:r',[rE\ct,iRLCS RPPS (EliCfTO I:\TR^On( lvÍtiT.ittÂ§) {1,

RECETTA§ CORRENTE§
R*irá de c'qírihuiNé dr sÊguÉd§

Olrta Reir.r dê C'dLibsisõé
Rdeitá Prt'immi.l
Receita dê SfliçoG
Ourds Rêita Cn{Iê

CóÍrpàsá{nó PElidjriáliâ do ROPS pau o RPP§

Our.s Reita C{xml6
RECI'TTA§ DE CAPITAL

AlimÁçâo ê Beís. Di.eir6 e Arivc
..\in liasno dê EÍp.éíitM
out ú Ren6 & CôpilÂl

( ) DEDLçÔES DA RECEITA
*ICEÍÍ^S Pnf,tlDENCtitÀS - n9PS (DlÍnâ{Rç iÍf,,'{TilrrAs) (tD

RECI]ITA§ CORRENTES
Re.ir, ê cdílibuiçõê

xuNrçlPro

côtlnúÉ rL rÉlicn Ansnil
R.Bimd & Débns . PmelarnÕlG

Outs ReeirÃ CoNrr§
RECETA§ DE CÂPITAI
(. ) DÊDI]CÔES DA R-ECEI'IA

PEEy!SÊ[ç!Â g
!!xE Pioriro DE
ts!4!

tol.u. D.\s RIlcElr.\s PRFVIDENCl-ilt.l.§ ínr)- (r ' !l)

nrPs (E\cr,To r\T&{.oR('{\c§T
ADMINI§TRÁçÃO

Dêpss dê Capital
PREVIDÊNCIA

oüa D*p.s Pr.vióÉrEiáÍiu
cdrpdsÉo PBithiEilüá ilo RPPS pár, o RGPS

Dduis Despgas Preü&í.i,irid
DE§PÊ§^§ PrÁlDtNcrrirl,{s, nPPs G{atrr,of,(^MENIÁRr st (t)

.{DM tNt§TR".\çÀO
DÀp§s C(mrl4

7fi27 l0zl 2020

PiÊvroêiara a
iI.E PEOPRIO 9E

IO'],1I DAS I»,,SPLS,§ PRI\ IDFN( IARIÁS (\'I) II\ ,\I

RlSl L',t.lDO PRtrtDE\( LiRrO (ltD = Oll-11)

.\POR',MS DD R|tct',RSOS P,\R\ O RUGt\Ilt PROPRIO
Dt PRT]\'IDÊ\C1T lx) SERI'IDOR

2'J27 21t21 2020

TOTAL DO§ ,A?ORT[S P.ARA O RIP§

RêI,l* pú2 cobtíum d. lnsufiçiaÉi6 Fin.@iÉs
Rc.tlls pda FoÍnàstro ÍL R*ft8
(,rÍG Âpdr6 p.E o RPHi

Irlúo Prêüd&rtci,áÍio

ReuM pe Cob.í@ d. Défi.n ti@irc
R&ffi pú! Cob.Ír@ ê INficn Ar@i.l
(»116 Apo.t6 pd o RPP§

rurl!-clPro
PREvroêicra a

!IT'E PEóPRIq DE

RESI]R\ 1 ORC.!\II:\ I' \RI.\ IX] RI'PS

BENS Ii DIRI''IO§ IX) RPPS

FÔweLfuEqm&*&!!§àdlrÉ6lMo)

t.lt I)ta DlRLtlRti/1,:s oR( \\{FtN I:ilu,\s
{\u\o Dr: \íETAS FISC.\IS

PR( ),t lr('.Ã() .\Tt .\ Rt,\L lX) RE(;tlM PRí,PRIO Dit PRI\ IDitt( t1 DO§ S|iRIID()RI,:S
1021

^Ml 
Dnonslr.tivo ! I (LRI- ií4", § 2'. ituis, lV, âlinà á )

ÍuNtcifto llÀo tolaut iEGtíc PnÔPRto oE ?REvtoÊNctÂ §oclÂt

L\L]RCICIO RECEIT,§
PRIIVIDF.IiC],\&IÀS

DESPESA§
PRE\'[)[NCIiiRIA§

(b)

REST]LTAü)
PRX! II)ENCI.\RIO

íd) - rd hft'cio úrànor I

!ôw &ro60 B!6rdo 4 rrlleo ürüúr G&:ôl

.{r
I

I

I
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁruNS
ANEXO DE METAS FTSCAIS

ESTTMAT'IvA E coMPENslÇÃo ro pgNI(tNCIA DE RECEITA
2024

R$ milhares
AMF - Tabela 8 (LRI, art. 4', § 2", inciso V)

TRIBT]TO MODALIDADE
SIITORES/

PROGRAMAS/
BENEFICIÁRIO

RENIINCIA DE RECEITA
PREVISTA COIlIPENSAÇÃO

2024 2025 2026

NÃo HÁ PREVIsÃo DE RENÚNCIA DE RECEITA NO PERíODO

TOTAL
Nora Não há ,Bisàô (t. RaúIcú & Recie parà ü .\di.i6 dà 1024 . 2026
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER
CONTINUADO

2024

AMI - Tâbcl{' 9 (l-Ri-. âr1. 4", § 2', inciso V) RS Milhares

,\;

EVENTOS Valor Previsto para 2021

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais
(-) Transferências ao FUNDEB

2 257

564

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (l) 1.693

Redução Pennanente de Despesa (ll) 0

Margem Bruta (lll): (l+ll) 1.693

Saldo Utilizado da Margem Bruta (lV)
Novas DOCC
Novas DOCC geradas por PPP

0

0

0

Margem l.iquida de Expansão de DOCC (V) = (lll-lv) 1.693



)))))) ))))))) )))))))) )))))))))))))))))))))))) ))))

'lL.: ^lr PREF TURÂ ÍVt,, ICIPÀL OE JÀPOÀTÀ

2021
2022
2023
2024
2025

20?a

Re.iL Toi.l V.lorGs 6or.ntês
62.t7t
66.768
61.000
63.267
6ô.471

67 574

Rêcêit Íotâl Vâl,oí.t Conrü.nlê3
68.982
7o-367
61.000
61.000
61.017

01014 Rs milhares

ValoÍes CoÍrentes x Valores Constantes

b,.Veo Rc.en! lotdl valt)Éú Corrsote'

aRc.cxJ lokl vnltÍês Con{.otca ll

c RÂIICO LDO zor4 j^PO,A lá
(nàti.í I l)cnon{rarivo lll

l
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ESTADO DÊ SÉRGIPE
PREFEITURA MUNICIPÂL OE JÂPOATÃ

2021
2022
2023
2021
2025

2026

Rêcelta Total Valorês Co[ente§
52.971
86.769
6í.000
63.257
65.171

67.579 Rs milhares

Evolução de Arrecadação

oRe.ita Total Vzlor6 Co.r€nt€s
, .,.

66,1{tl,
?né 494

65.4v Í

CRÁFICO LDO 2024 IAPOATÃ
Crillco ll Donronstràti\o lll

I

I
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPOAÍÃ

Ano
2024
2025
2026

63.257
ô5.47'l
67.579

Receita Íotal

Rs milhares

Metas Anuais 2o.24 a2oz6

67.579

--a- 2o26

65 alt

6j.zr7

GRAFICO LDO 2024,APOAI'À
GlãÊco lll Demonstrâtivo I

,slr'



) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ),),)í )

Recêitâ Total

ESÍAt)o OE SERGIPE
PREFEIIURA MUNICIPAL DE JAPOATÃ

2022 Previsto
53.000

2022 Realizedo
66.768

Rs milhales

Metas Previstas x Realizadas

=

i,.,, n.ai,.a"l 66,7(Â

GRAFICo LDô :o:a JAPoATA
Crafi(.o lll' Demonstrariu, Il


